
 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Federal ALEXANDRE LINDENMEYER  
Presidente da Comissão de Fiscalização Financeira e Controle 
Câmara dos Deputados 
Brasília – DF 
 

Aviso nº 530 - GP/TCU 
 

Brasília, 17 de junho de 2026. 
 
 
 

 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência, para conhecimento, cópia do Acórdão nº 

1420/2026 proferido pelo Plenário deste Tribunal, na Sessão Ordinária de 3/6/2026, ao 

apreciar o TC-009.911/2026-0, da relatoria do Ministro Bruno Dantas.  

O mencionado processo trata de Solicitação do Congresso Nacional, por meio 

da qual foi requerida a concessão de medida cautelar para suspensão imediata do atual modelo 

de implementação e operação do mercado de Créditos de Descarbonização (Cbios) ou, 

subsidiariamente, a suspensão das penalidades e das multas aplicadas às distribuidoras de 

combustíveis por descumprimento de metas.  

Por oportuno, informo que o inteiro teor da Deliberação ora encaminhada pode 

ser acessado no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.  

 
Atenciosamente, 

 

(Assinado eletronicamente) 

Vital do Rêgo 
Presidente 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade e informe o código 80533028.


